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TERMO DE APOSTILAMENTO

Processo nº 35097.000632/2018-63

  

Unidade Gestora: 510180

  

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO
CONTRATO Nº 25/2018 DE CONTRATAÇÃO
DE SERVIÇOS DE REPROGRAFIA E
DIGITALIZAÇÃO CELEBRADO ENTRE O
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS/MG, POR MEIO DA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL SUDESTE II
EM BELO HORIZONTE - MG E A EMPRESA
MICROSENS S.A.

 

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Autarquia Federal vinculada ao Ministério da
Previdência Social, conforme Decreto 11.356, de 01 de janeiro de 2023, criado na forma da autorização
legislativa contida no Artigo 14 da Lei n.º 8.029, de 12 de abril de 1990 e reestruturado conforme
determinação contida no Decreto 10.995, de 14 de março de 2022, por meio da SUPERINTENDÊNCIA
REGIONAL SUDESTE II, inscrita no CNPJ sob nº 29.979.036/1159-83, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE, com sede nesta cidade, na Av. Amazonas nº 266 – 14º andar – sala 1407 –
Centro – Belo Horizonte/MG – CEP: 30.180.001, neste ato representada pelo Chefe da Coordenação de
Gestão Orçamento, Finanças e Logística, Sr. Leonardo de Pádua Gomes, nomeado pela Portaria MPS nº
216 de 20/09/2023, publicada no DOU nº 182 de 22/09/2023, no uso da competência delegada pela
Portaria PRES/INSS nº 1.678 de 29/04/2024, publicada no DOU nº 84 de 02/05/2024, Matrícula Funcional
nº 0949189, e a empresa MICROSENS S/A., com sede na Rodovia Governador Mário Covas, nº 882 -
Armazém 01, Mezanino 01, Box 6 - Bairro Padre Mathias, CEP: 29.157-100, na cidade de Cariacica, Estado
do Espírito Santo, inscrita no CNPJ/MF nº 78.126.950/0011-26, doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 35097.000632/2018-63 e em observância às
disposições da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto nº 5.450, de 31/05/2005, e subsidiariamente a Lei
nº 8.666, de 21/06/1993 - Modalidade: Pregão Eletrônico nº 01/2018 e demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente Termo de Apostilamento.

 

CONSIDERANDO a aprovação pela autoridade competente do teor do Informe do Despacho Autorizativo
de Despesa nº 274/2024 (SEI nº 18529808), que analisou o pleito de reajuste do CONTRATO ORIGINAL,
solicitado pela CONTRATADA, baseado no Índice do IGP-M publicado pela Fundação Getúlio Vargas, faz-se
necessário o seu apostilamento, conforme segue:

CONSIDERANDO o teor da correspondência (SEI nºs 18050690 /18050786 / 18050819) da CONTRATADA
e o teor do despacho (SEI nº 18069446), faz-se necessário reajustar o CONTRATO ORIGINAL, em
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consonância com o previsto em sua Cláusula Décima Quarta do Contrato e o Artigo 40, Inciso XI, da Lei
8.666/93;

CONSIDERANDO o disposto no Ofício SEI Circular nº 88/2021/DGPA-INSS de 08.11.2021 que estabeleceu
as diretrizes para as concessões de repactuações contratuais, e, as orientações estabelecidas no Processo
SEI 35014.446676/2021-12 (SEI 5817746 e 5880449), e, despachos DIVOFL - SR-II (SEI nºs 17855069 /
17990876 / 18010270), faz-se necessário indicar os créditos e empenhos para cobertura das despesas
contratuais previstas para os exercícios de 2021, 2022, 2023 e 2024, conforme segue:

1 . DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Apostilamento visa o reajuste do Contrato nº 25/2018, cujo objeto é a
contratação de serviços de reprografia, impressão e digitalização para atender aos vários setores
subordinados à Gerência Executiva de Belo Horizonte/MG, SR Sudeste II, Auditoria, Corregedoria, 7º e 8º
Juntas de Recursos e a Gerência Executiva de Contagem/MG, para o período de 26/11/2021 a
25/11/2022, para o período de 26/11/2022 a 25/11/2023 e para o período de 26/11/2023 a 25/11/2024.

2. DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1. O presente instrumento está amparado no Parágrafo Oitavo, Artigo 65 da Lei 8.666/93 e o Parágrafo
Sexto da Cláusula Décima Quarta do Contrato.

3. DO VALOR DO CONTRATO APÓS O PROCEDIMENTO

3.1. Após o procedimento de concessão de reajuste contratual o valor global anual estimado do
CONTRATO ORIGINAL passa a ser de R$414.494,76 (quatrocentos e quatorze mil, quatrocentos e noventa
e quatro reais e setenta e seis centavos) para o período de 26/11/2021 a 25/11/2022, de R$666.614,40
(seiscentos e sessenta e seis mil, seiscentos e quatorze reais e quarenta centavos) para o período de
26/11/2022 a 25/11/2023, de R$1.034.972,76 (um milhão, trinta e quatro mil, novecentos e setenta e
dois reais e setenta e seis centavos) para o período de 26/11/2023 a 25/11/2024, inclusos todos os custos
e despesas contratuais.

3.2. O CONTRATO ORIGINAL, fica AUTORIZADO a despesa para o Contrato nº 25/2018, com vigência até
o dia 26/11/2024, passando o valor mensal estimado para R$34.541,23 para o período de 26/11/2021 a
25/11/2022; para R$55.551,20 para o período de 26/11/2022 a 25/11/2023 e de R$86.247,73 para o
período de 26/11/2023 a 25/11/2024, sendo o valor retroativo para o ano de 2021 no importe de
R$4.010,09; para o ano de 2022 o valor de R$36.556,33; para o ano de 2023 o valor de R$55.577,71; e
para o ano de 2024 o valor de R$45.456,52 (até 30/08/2024).

3.3. O CONTRATO ORIGINAL passará a dispor como anexo o(s) demonstrativos de custos ao presente
instrumento (SEI nº 18050902 / 18050945 / 18050980 / 18069446).

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. A despesa decorrente do presente Termo de Apostilamento, no valor total de R$141.600,65 (cento e
quarenta e um mil, seiscentos reais e sessenta e cinco centavos) referente ao valor retroativo para o ano
de 2021 no importe de R$4.010,09 (quatro mil, dez reais e nove centavos); para o ano de 2022 o valor de
R$36.556,33 (trinta e seis mil, quinhentos e cinquenta e seis reais e trinta e três centavos); para o ano de
2023 o valor de R$55.577,71 (cinquenta e cinco mil, quinhentos e setenta e sete reais e setenta e um
centavos), e para o de 2024 o valor de R$45.456,52 (quarenta e cinco mil, quatrocentos e cinquenta e seis
reais e cinquenta e dois centavos) até 30/08/2024, correrá à conta de créditos orçamentários consignados
à CONTRATANTE, disponibilizados na Esfera 02 - PTRES 174301 - Fonte de Recurso 0350570202 - Natureza
de Despesa 339039 - UGR 522593 - Plano Interno REPROGF.

4.2. Para atender a despesa prevista com o procedimento de reajuste, retroativos aos períodos de
26/11/2021 a 25/11/2022, 26/11/2022 a 25/11/2023 e 26/11/2023 a 30/08/2024, o valor total será de
R$141.600,65 (cento e quarenta e um mil, seiscentos reais e sessenta e cinco centavos) foi emitida a Nota
de Empenho nº 2024NE580048, datada de 26/11/2024, no valor de R$45.456,52 (quarenta e cinco mil,
quatrocentos e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos), sem prejuízo da emissão de reforços
ou anulações em razão de disponibilidade orçamentária, alterações no Programa de Trabalho ou em
decorrência de novas determinações legais.
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4.3. A despesa referente aos períodos de 26/11/2021 a 25/11/2022, de 26/11/2022 a 25/11/2023 e de
26/11/2023 a 25/11/2024, será alocada à dotação orçamentária prevista para atendimento dessa
finalidade, a ser consignada à INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - MG - SRSE-II - MG, pela
respectiva Lei Orçamentária Anual.

4.4. O valor efetivo do procedimento a ser pago pela CONTRATANTE à CONTRATADA deverá ser apurado
com base na execução contratual, a partir de 26.11.2021.

4.5. A fatura a ser apresentada pela CONTRATADA referente ao período de prestação do serviço no mês
subsequente à assinatura do presente Termo de Apostilamento já deverá considerar os novos preços
tratados neste instrumento.

5. DA RATIFICAÇÃO

5.1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e de outros
instrumentos não modificadas por este Termo de Apostilamento.

E, para firmeza e prova de assim haverem, após ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente
Termo de Apostilamento é assinado eletronicamente pelos Representantes da Contratante.

 

 

 

 

LEONARDO DE PÁDUA GOMES

Chefe de Divisão de Orçamento, Finanças e Logística

SRSE-II - INSS/MG

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por LEONARDO DE PADUA GOMES, Coordenador(a) de
Gestão de Orçamento, Finanças e Logística, em 26/11/2024, às 14:47, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 18564227 e
o código CRC B034187B.

Referência: Processo nº 35097.000632/2018-63 SEI nº 18564227

Criado por efigenia.barroso, versão 4 por efigenia.barroso em 26/11/2024 13:40:16.
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